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DESPACHO

Cuida-se de agravo regimental interposto contra a decisão que indeferiu 
liminarmente o habeas corpus às fls. 125-127.  

Visto que a liminar já foi apreciada no plantão judiciário, e o processo se 
encontra distribuído, além de não ser o caso de retratação, determino o 
encaminhamento dos autos diretamente ao ministro relator.

Nada há, por ora, a prover.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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